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Câmara Municipal de Esteio

Esteio, 9 de maio de 2018.

Of. Nº 457/18-SG


Ilmo. Sr. Maj. André Luiz Stein,
Comandante do 34º BPM,
Rua São Jerônimo, nº 247
Nesta Cidade.
                  
 	    
               
                   Senhor Comandante:


                   A Câmara Municipal de Esteio acolhendo requerimento da Vereadora Rute Pereria da bancada do MDB, aprovado em Sessão Ordinária de 8 de maio, encaminha Moção de Parabenização a Vossa Senhoria pelo excelente trabalho realizado em prol da comunidade esteiense, e, em especial, destacar sobre os recentes casos de abuso sexual na cidade, em que a entidade foi protagonista em capturar tais criminosos, prestando um admirável trabalho pela segurança dos indivíduos.
 	
		
                   Parabenizando-os pelo empenho, colocamos esta Casa Legislativa à disposição e enviamos votos de consideração e apreço.




[bookmark: _GoBack]Sandro Severo,
 Presidente.



Rute Pereira,
Vereadora Proponente.


	O PODER LEGISLATIVO É O ESTEIO DA DEMOCRACIA
Rua 24 de Agosto, 535 – CEP 93265-169 – Esteio/RS – Fone: (51) 3458.5000DIGA NÃO ÀS DROGAS
Lei Mun. 2.705/97


             Site: www.esteio.rs.leg.br – E-mail: camara.esteio@via-rs.net
image1.png




